
 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO 

Diretoria-Geral 

PORTARIA Nº 124/2018/DG - Manaus,   9 de maio de  2018 

O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO,  
no uso de suas atribuições legais e regimentais, e 

CONSIDERANDO o teor do OFÍCIO CSJT.GP.SETIC nº 38,  datado de 3 de maio de 
2018, do Ministro Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, JOÃO BATISTA BRITO 
PEREIRA,  solicitando a liberação  dos servidores,  GABRIEL PEREIRA DA COSTA, FRED 
BARRETO LIMA E STANLEY SANTOS DE ARAÚJO, para participarem de Apresentação do 
Sistema de Precatórios (e-Prec)  no período de 7 a 9. 5.  2018,  na cidade  de Brasília/DF, sem ônus 
para este Regional. 

CONSIDERANDO o teor do despacho da Exma. Desembargadora Presidente,  deferindo 
a participação dos servidores acima citados, bem como determinando à Diretoria- Geral providências  

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução Administrativa no 124/2013-CSJT, com as 
alterações promovidas pela Resolução Administrativa nº 180/2017-CSJT,  ATO TRT11 Nº  24/2014/SGP 
e ainda  Resolução Administrativa nº 160/2015-TRT11 e Resolução Administrativa nº 039/2016-TRT11, 

R E S O L V E 

I - AUTORIZAR o deslocamento dos servidores  GABRIEL PEREIRA DA COSTA, 
Técnico Judiciário - Apoio Esp. - Tecnologia da Informação - Classe: A - Padrão: NI-A01,   FRED 
BARRETO LIMA – Analista Judiciário - Apoio Esp. – Tecnologia da Informação -  Chefe da Seção de 
Criação e Desenvolvimento de Sistemas - Classe: B - Padrão: NS-B10 - Função- FC-05)  e  STANLEY 
SANTOS DE ARAÚJO – Técnico Judiciário - Apoio Esp. – Tecnologia da Informação - Classe: A - 
Padrão: NI-A04,  para  participarem de apresentação do sistema de precatórios (e-Prec),  no período de 7 
a 9. 5. 2018,  na cidade de Brasília/DF, sem ônus para este Regional. 

 

II - DETERMINAR que os serventuários apresentem documentos que comprovem sua 
efetiva participação no evento, mediante certificado  equivalente à Secretaria de Gestão de Pessoas, para 
fins de registro em seus assentamentos funcionais, e justificativa de  registro de frequência. 

Dê-se ciência. 
Publique-se. 

 
Assinado Eletronicamente 

Ildefonso Rocha de Souza 
      Diretor-Geral - TRT11a Região 
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